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               PREGÃO ELETRÔNICO Sistema de Registro de Preço  SRP  Nº 

008/2025 

Processo Administrativo Digital nº423/2025 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da sessão pública: dia 

01/08/2025 às 09:00:00 (horários de 

Brasília), no sítio https://licitanet.com.br 

Limite para solicitação de 

esclarecimentos 29/07/2025 às 14:00:00 

(horários de Brasília) 

Art.23 – decreto Fed. 10.024/2019 

Limite para pedidos de impugnações 

29/07/2025 - 14:00:00 (horários de 

Brasília) 

Art.24 – decreto Fed. 10.024/2019 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição material de  construção, ferragens 

em geral, eletrodoméstico e outros, (SEMOSP), Valor estimado R$ 678.981,59 

(seiscentos e setenta e oito mil novecentos e  oito reais e cinquenta e nove 

centavos ) 

Formação de registro de 

preços 

Visita técnica Minuta de contrato 

Sim Não  Sim 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 

 

Menor preço por Lote  ABERTO R$ 100,00  

Os documentos de habilitação são os constantes no Anexo III do edital. 

Licitação 

Exclusiva para a 

ME/EPP? 

Reserva de Cota 

para a ME/EPP? 

Prioridade para 

a ME/EPP local 

ou regional? 

Exige amostra? 

Não  Não Não  Não 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares:  02 

(duas) horas após convocação do pregoeiro. 

https://licitanet.com.br/
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Telefone para contato: Mauro Cesar 
Costa Secretario responsável   

E-mail: 

pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br 

ou cplpimenteiras@gmail.com 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste 

- RO, por meio da Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos Administrativos, 

sediada Av. Brasil , nº 893 - Bairro Centro , CEP 79.997-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, Decreto Municipal Nº 200/2023 de 28 de Dezembro de 2023, Decreto 

Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei 

Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para Aquisição 

material de  construção, ferragens em geral, eletrodoméstico e outros, (SEMOSP), 

Valor estimado R$ 678.981,59 (seiscentos e setenta e oito mil novecentos e  oito 

reais e cinquenta e nove centavos ).conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada por lote , conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
 As despesas decorrentes da contratação dos serviços do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento 2025 
 

1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

1.4. Da retenção dos impostos: 

a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda – IR quanto aos 

pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas premissas 

constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus 

anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes 

aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. Em conformidade com o 

Decreto Municipal Nº 160/2023 de  31 de Outubro de 2023; 

b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas para que 

observem o disposto no Decreto retromencionado. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esti verem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

http://www.licitanet.com.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no  artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contro ladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 

7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    8                                                    26/05/2025 
 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta i nicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
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bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

5.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances , será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.23.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.23.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.23.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e  

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.23.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme  

orientações dos órgãos de controle. 

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.23.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

5.23.2.2.  empresas brasileiras; 

5.23.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.23.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa nhada 

pelos demais licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da plani lha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.11.3.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa 

oficial ou ainda autenticada por servidor da Administração Pública de qualquer das 

esferas públicas. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO 

MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

7.9.2. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.10. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os a tos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úti l anterior 

à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br e Por email: 

cplpimenteiras@gmail.com e pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

11. DO REAJUSTAMENTO 

 
11.1. O reajuste de preços para mais ou para menos, somente será aceito se comprovado 

o mesmo através das pesquisas mercadológicas efetuadas pela administração, sendo 

neste caso mantido o percentual de desconto apurado pela administração no certame 

licitatório. Este critério regulará a ata de registro de preços durante a vigência. 

 

11.2. Os produtos somente serão reajustados se houver alteração de valores 

devidamente comprovados, durante a vigência da ata, desde que respeitado o 

estabelecido no subitem “11.1.”. 

 

12. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

12.1.  Conforme termo de referência. 

 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

https://licitanet.com.br/
mailto:cplpimenteiras@gmail.com
mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
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13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão 

convocados para assinar a ata de registro de preços, na forma da Minuta da Ata conforme 

Anexo X nas condições previstas neste Edital, dentro de cinco dias úteis, com o objetivo 

de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos do objeto deste 

Pregão. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração; 

 

13.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 

inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 

transcrição, bem como obedecerá na íntegra a Lei 14.133/2021 e a toda a legislação 

pertinente; 

 

13.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade; 

 

13.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições; 

 

13.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA DE  PIMENTEIRAS DO OESTE - 

RO poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

 

13.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 

em conformidade com o artigo 80 da Lei 14.133/2021. 
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13.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por 

igual período até o limite de 5 anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.8. Durante a vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá 

convocar os classificados remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata 

de registro de preços do respectivo percentual registrado, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 

consequentemente cancelamento da ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

b) Os classificados terão o mesmo prazo estabelecido no item 13.1. para assinar a 

respectiva ata, atendendo assim o saldo remanescente e o período da ata. 

 

c) Os detentores das atas não eximirão das penalidades correspondentes, nas hipóteses 

de inexecução contratual. 

 

13.9. Constituem motivos para cancelamento da ata de registro de preços as situações 

referidas no item 9 e seus subitens da Ata de Registro de Preços constante do Anexo X 

deste edital. 

 

14. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O gerenciamento do Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à 

Secretaria demandante: 

 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do produto registrado; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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b) monitorar trimestralmente, os preços do produto, de forma a avaliar o mercado, 

podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados; 

 

c) notificar o fornecedor registrado, via e-mail ou telefone, para retirada da nota de 

empenho; 

 

d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos 

vencidos; 

 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades; 

 

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 

da licitação e na Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 

possíveis alterações ocorridas; 

 

14.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 

poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 

Administração Pública, assim como serem uti lizadas pesquisas efetuadas por órgãos 

públicos; 

 

14.3. A Coordenação do Almoxarifado auxiliará o Setor Orçamentário nas pesquisas de 

preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem 

como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 
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15. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

15.1. Os preços registrados, a especificação dos procedimentos, o quantitativo, as 

marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da 

Ata; 

 

15.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

devendo ser promovidas negociações com os fornecedores; 

 

15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se 

superior ao preço praticado no mercado, o Setor Gerenciador deverá convocar o 

fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá -lo à média 

apurada; 

 

15.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode 

cumprir as obrigações assumidas, o órgão gerenciador, poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 

fornecimento; 

 

15.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro; 

 

15.6. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 

apurado pelo Setor que efetuou a Pesquisa de Mercado; 
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15.7. As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia; 

 

15.8. Durante sua vigência, a ata de registro de preços, poderá ser uti lizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observado o disposto no art. 

86, da Lei 14.133/2021. 

 

16. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

16.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

16.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

16.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    31                                                    26/05/2025 
 

 

16.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confo rme critérios 

definidos para a contratação. 

 

17. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 

17.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

17.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra ticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

17.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

 

17.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

17.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado , mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

17.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

17.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

 
17.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do ite m 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
17.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
17.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

17.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023 

 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

d1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

18.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

a) Por razão de interesse público; 

 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

19. DA PUBLICIDADE: 

 

19.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no  

site oficial do município  e Arom , ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços.  

 

20. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

20.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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20.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

20.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

20.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quanti tativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

 

20.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 
20.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

21. DOS ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS:  

 

21.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereços eletrônicos 

https://licitanet.com.br e https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

ANEXO II – Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 

https://licitanet.com.br/
https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/
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ANEXO III – Documentos de Habilitação 

 

ANEXO IV – Carta Proposta 

 

ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

ANEXO VI – Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal 

 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de Pessoal. 

 

ANEXO IX - Declaração de Inidoneidade conforme modelo constante do Anexo IX. 

   

Pimenteiras do oeste - RO, 26  de Maio   de 2025. 

 

ANEXO I 

  
                               PREFEITURAMUNICIPALDEPIMENTEIRASDOOESTE 

    TERMO DE REFERÊNCIA16/SEMOSP/2025 

 

1.0 DEFINIÇÃODOOBJETO (Art.6º, XXIII,a da Lei 14.133/21) 

Constitui objeto deste termo de referência, a formação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Material de consumo e Material permanente.                  

O prazo de validade da ata de registro de preço oriunda deste procedimento terá validade 
de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

A futura contratação será do tipo menor preço, desde que atenda às exigências legais 

contidas nas especificações deste Termo de Referência contados a partir da assinatura 
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do Termo de licitação na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, e na Proposta de Preços 

da licitante. 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

1 003.001.157 PEDRASEIXO 400,00 MT 

2 001.018.587 AREIAMEDIA. 1.500,00 MT³ 

3 003.001.216 PREGOEMAÇOGALVANIZADO26X84 100,00 KILO 

4 001.009.447 PREGO 17X27 COM CABEÇA 50,00 KILO 

5 001.003.478 PREGO 18X24 COM CABEÇA 50,00 KILO 

6 001.003.479 
VASSOURAGARIREFORÇADA,RESISTENTE, 
TAMANHO 40 CM COM CABO. 

80,00 UND 

7 003.001.201 CALBRANCOPARAPINTURA8KG 1.000,00 SC 

8 001.013.029 MARTELODEUNHA29MMCABODE MADEIRA 10,00 UN 

9 003.001.251 SACODECIMENTODE25KILO 6.000,00 UN 

10 012.001.335 LIMACHATA8POLEGADAS 100,00 UN 

11 003.001.168 TIJOLO 6 FUROS 5.000,00 UN 

12 001.018.293 ESTOPADEPANO 500,00 KILO 

13 001.003.368 LAMINAROÇADEIRA2PONTAFURO2.5 150,00 UN 

14 001.003.410 
PA QUADRADA DE25CMX95CM,COMCABO DE 
MADEIRA DE 120 CM 

10,00 UN 

15 001.003.360 
CARRINHODEMAOCAÇAMBADEAÇO60 
LITROS 

6,00 UN 

16 001.007.062 FIXADOR DE CAL(SACHE 150 ML) 1.000,00 UN 

17 012.001.337 ENXADALARGA2.5 COM CABO 10,00 UN 

18 001.003.480 TABUADE3ª3X30 CM 7,00 M3 

19 001.003.358 CORRENTEPARAMOTOSSERRA36DENTES1.6 20,00 UN 

20 001.003.414 
PICARETA DE 442 MM DE COMPRIMENTO E 
93 MM DE LARGURA COM CABO DE 90 CM 

5,00 UN 

21 001.013.036 TRENA5 METROS 5,00 UN 

 

22 

 

045.001.021 

TRENA DE AÇO 10 METROS 10X25MM 
EMBORRACHADACOM TRAVAPROFISSIONAL 
TRENA DE AÇO 10 METROS 10X25MM 
EMBORRACHADACOM TRAVAPROFISSIONAL 

 

5,00 

 

UN 

23 003.001.271 ARAME COZIDO FIO 16MM 15,00 KG 

24 001.003.428 
LIMA REDONDA PARA

 MOTOSSERRA (LIMATAO) 5MM 
50,00 UN 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

25 001.003.429 
LIMA REDONDA PARA

 MOTOSSERRA (LIMATAO) 5,2 MM 
50,00 UN 

26 001.003.430 
DISCO PARACORTE DE MADEIRA110 MM X 20 

MM 
30,00 UN 
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27 001.003.431 
DISCOPARA CORTEDECONCRETO110MMX 20 
MM 

30,00 UN 

28 001.003.489 
VASSOURA LAVA PARABRISA COM CABO 
EXTENSIVEL 

2,00 UN 

29 001.003.491 
TESOURAO BICO DE PAPAGAIO CABO 
EXTENSIVEL 

4,00 UN 

30 001.003.493 
COLHERDEPEDREIRO7-8POLEGADASEM 
AÇO INOXIDAVEL COM CABO 

6,00 UN 

31 001.013.037 CARRETELLINHADE PEDREIRO 1 FIO 100 MT 4,00 UN 

32 001.009.451 FACAODE20POLEGADAS 20,00 UN 

33 001.003.495 
LINHADEPEDREIRONYLONROLOCOM100 
METROS 

10,00 UN 

34 001.003.496 ESQUADRO DEALUMINIO-80X100CM 2,00 UN 

35 001.003.497 NIVELDE PEDREIRO DEALUMINIO 80 CM 4,00 UN 

36 001.009.859 PULVERIZADORCOSTALMANUAL20LITROS 3,00 UN 

37 001.003.499 
FORCADOPARACASCALHO,10DENTES,CABO 

DE MADEIRA 71 CM 
4,00 UN 

38 001.003.426 SERRACIRCULAR 220 V. 1,00 UN 

39 001.003.427 SERRAMARMORE110V. 1,00 UN 

40 003.001.267 
VASSOURADEJARDIM22DENTESPLASTICA 

COM CABO DE 120 CM 
100,00 UND 

41 003.001.273 
PNEUPARACARRIOLA/CARRINHODEMAO 

COM CAMARA, TAMANHO 3.25X8 2 LONAS 
5,00 UN 

42 003.001.274 
KIT PARAFUSADEIRA/FURADEIRA BIVOLT 
MINIMO 12 VOLTS 

2,00 UN 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

1 001.003.477 
LUVASLATEXNEOPREXAZULEAMARELA 
TAMANHO Nº 10 

400,00 PR 

2 001.009.506 OCULOS PROTEÇAO INDIVIDUAL 120,00 UN 

3 001.013.014 
PROTETOR FACIAL COM 
ROCADEIRA 

TELAACO PARA 
16,00 UN 

4 001.003.424 GARRAFATERMICAPARAAGUADE5LITROS 10,00 UND 

5 001.003.423 GARRAFATERMICAPARAAGUADE3LITROS 10,00 UND 

6 003.001.272 LUVADEPANO-ALGODAOTAMANHO 10 100,00 UN 

7 001.003.494 
CONE FLEXIVEL
 EMBORRACHADO 75CM/ALTURA, 
DE SINALIZAÇAO OBRAS E TRANSITO 

20,00 UN 

8 003.001.266 
PROTETOR ABAFADOR 
OUVIDO TIPO CONCHA 

DE RUIDO PARA 
50,00 UND 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

1 001.015.008 VENENOPARAFOLHALARGADE20LITROS 8,00 GL 
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2 001.015.010 VENENOPARAFORMIGASLAVAPEDE1LITRO 60,00 LT 

3 001.015.009 VENENOPARAFOLHAESTREITADE20LITROS 10,00 GL 

4 001.003.481 
SHAMPOO AUTOMOTIVO COM
 CERA, CONCENTRADO PARA 
CARROS 

500,00 LT 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

5 001.003.484 
LIMPAALUMINIOCONCENTRADO PARALAVAR 

CARROS 
600,00 LT 

6 003.001.268 
DESENGRAXANTE CONCENTRADO

 PARA CARROS 
500,00 LTS 

7 003.001.269 
DETERGENTE ALCALINO

 DESENGRAXANTE 
CONCENTRADOAUTOMOTIVO 

500,00 LTS 

8 003.001.270 DESINCRUSTANTEACIDOCONCENTRADO 600,00 LTS 

 

Item Produto Descrição Quantidade Und. Med. 

1 003.001.276 
MOTOSSERRA PEQUENA A COMBUSTAO COM 

POTENCIAMINIMADE3.1CVCOMSABREDE16 
POLEGADAS COM CORRENTE. 

1,00 UN 

 

 
2 

 

 
039.001.007 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS TIPO MESA DE AÇO 

INOX ANTIDERRAPANTES, MEDINDO 22 X 50 X 
56 CM (A X L X P) PESO 3,9 KG. 
FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS TIPO MESA DE AÇO 
INOX ANTIDERRAPANTES, MEDINDO 22 X 50 X 
56 CM (A X L X P) PESO 3,9 KG. 

 

 
1,00 

 

 
UN 

3 001.003.502 
GELADEIRAFROSTFREEBRANCO110VCOM 

483LACIMA. 
1,00 UN 

4 001.003.416 
ESCADAEXTENSIVEL DE FIBRADE 36 DEGRAU 
FECHADAANTI FERRUGEM 

2,00 UN 

5 001.003.500 ESCADAARTICULADA24DEGRAUS 2,00 UN 

6 001.003.488 CALIBRADORDIGITALDEPNEUBIVOLT 1,00 UN 

7 001.003.504 
FURADEIRAEPARAFUSADEIRADEIMPACTO 
BIVOLT 

1,00 UN 

8 003.001.275 
MOTOSSERRA GRANDE A COMBUSTAO COM 
POTENCIAMINIMADE5.3CVCOMSABREDE20 
POLEGADA E COM CORRENTE. 

1,00 UN 

9 003.001.277 
SOPRADORCOSTALAGASOLINA,DE2.5HPA 
3.8 HPMINIMO. 

1,00 UN 
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10 026.001.064 
FREEZER HORIZONTAL, COM DUAS TAMPAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 417 LT A 450 LT, 

BIVOLT. 

1,00 UN 

2.0 DAFUNDAMENTAÇÃODAAQUISIÇÃO(Art.6º,XXIII,bdaLei14.133/21) 

A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar nº 21/2025 
no ID nº 276932, que analisou a necessidade do fornecimento dos material mencionados 

no item 1º aos servidores operacionais, os estudos demonstrou que os material são 
necessários para a continuidade dos serviços, para a proteção dos funcionários, suprir os 
material que não tem entre outros, sendo isso tudo para manutenções, limpezas, 

concertos, são 68 itens, conforme especificado no ETP O objeto da aquisição está 
previsto no Plano de Contratações Anual 2024, publicado no site oficial do Município.. O 

objeto da aquisição está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, publicado no Site 
Oficial do Município. Art.82º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.0 JUSTIFICATIVADAQUANTIDADE(Art.6º,XXIII,idaLei14.133/21) 

As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual das unidades 
administrativas, tendo como base as demandas registradas no sistema compras, nas 
memórias de cálculos, nas solicitações de compras enviadas pelas secretarias e unidades 
e também no Planejamento Anual de Compras e Contratações das unidades - 2024. 

São 68 itens para a secretaria de obras trabalhar para o município, dados de quantidade e 
de itens passado por o Gilberto Pereira Santos que trabalha no setor e sabe da 
necessidade e também baseado no processo anterior. 

-Processo nº 226/2022 

-Processo nº 537/2023 

Consumo Anual das Unidades Administrativas : A demanda foi avaliada com base nos 

registros históricos de consumo da unidade administrativa Obras/Semosp. 

Solicitações de Compras:As quantidades foram ajustadas conforme os registros, foram 
consultados no sistema de compras e nas memórias de cálculos disponíveis. 

Planejamento Anual de Compra se Contratações 2024:A previsão de compras 

para o ano de 2024 foi revisada e ajustada conforme o planejamento anual das 
unidades, garantindo que as quantidades a serem adquiridas atendam às 
necessidades projetadas para o período. 

As quantidades foram calculadas para cobrir o período anual, garantindo que a unidade 
tenha a quantidade necessária para atender às suas operações sem interrupções. Este 
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planejamento detalhado assegura que a aquisição será adequada para suprir a demanda 

e manter a eficiência operacional das unidades administrativas ao longo do ano. 

Valor estimado de 585.459,22(quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e nove real e vinte e dois centésimos), valor este conforme o processo 226/2022, 
537/2023, e pesquisa no link, assim sendo só um valor estimado, o valor real será o da 
cotação gerado no setor de divisão de compras. 

4.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, XXIII, c da Lei 

14.133/21) 

Serão implantados material de consumo e material permanente conforme  
item 1º do termo, a empresa ganhadora deve entregar o produtos em ate 5 dias máximo 
apôs a entrega do empenho, no almoxarifado do município,os produtos devem ter mínimo 
de 6 a1 ano de garantia, devem estar em bom estado, casso contrario deve ser 

substituído no máximo em 5 dias 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.0 REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(Art.6º,XXIII,ddaLei14.133/21) 

Critérios de sustentabilidade relevantes para a aquisição ou execução dos 
serviços, como logística reversa. Se solicita que a empresa este em dias com suas 

certidões, que tenha certidão da INMETRO. Os produtos deve ser entregue no máximo 
até 10 dias úteis, apôs a entrega do empenho, é em bom estado, caso contrario seja 

substituído em até 5 dias úteis, de 6 meses a 1 ano de garantia mínimo. 

Não exigimos ou indicamos marcas ou modelos 

Indicação de marcas ou modelos 
(Art.41,incisoI,daLeinº14.133/2021); Vedação de marca ou 

produto (Art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133/2021);  

Não exigimos amostras 

Exigência ou não de amostra (Art. 17, §3º, art. 41, inciso II, e art. 42 §2º da Lei nº 
14.133/2021); 
Possibilidade ou não de subcontratação e o limite da subcontratação (Art. 122, da Lei nº 
14.133/2021); 

 Exigência ou não de garantia da contratação (Artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021);  
 
6.0 EXECUÇÃODOOBJETO (Art.6º, XXIII,e daLei 14.133/21) 

Condições de Entrega: 
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Prazo de Execução ou Entrega: Os materiais deverão ser entregues, 

mediante empenho prévio, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da remessa 
do empenho da despesa. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular maior 

competição e possibilitar a redução dos preços finais de cada item. Essa decisão é 
baseada na Súmula nº 247 do TCU, que orienta sobre a adjudicação por item, em vez de 

por preço global, pois os objetos são divisíveis e não haverá prejuízo para o município. 

O local de entrega é no Almoxarifado Rua: Francisco Mendes Nery nº 1693 anexo a 
secretaria de obras, Pimenteiras do oeste/RO, das 7:00h às 13:00h. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
Os produto deverá ter no mínimo 6 (seis meses) de validade na data de entrega. 

(Art. 40, II da Lei 14.133/21). 

Oprodutodeveráchegarembomestado,serdeboaqualidade,resistenteenãoterdanosaparente
s.Prazode garantia do produto ou serviço e as condições de manutenção e assistência 
técnica (Art. 40, III da Lei 14.133/21). 

Condições de Manutenção e Assistência Técnica :A assistência técnica deve ser 

prestada pelo fornecedor, de forma gratuita, se o problema estiver dentro do período de 
garantia e for de responsabilidade do fabricante. O consumidor tem o direito de exigir 

reparo ou substituição do produto sem custos adicionais durante o período de garantia.A 

legislação assegura a proteção dos direitos do consumidor e a qualidade dos produtos 
fornecidos. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

7.0 DOACOMPANHAMENTOEDAFISCALIZAÇÃO(Art.6º,XXIII,fdaLei 14.133/21) 

A entrega do objeto ou execução dos serviços será acompanhada pela  
Comissão de recebimento, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da sua 

execução devendo obedecer sempre ao prazo previsto, estando em acordo deve 
apresentar a nota fiscal acompanhada das certidões, em conformidade com o Art. 117 da 
Lei federal 14.133/2021. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão 
designada para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas 

ao secretário da pasta, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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O Chefe do Poder Executivo, bem como Gestor designado, poderá nomear 
fiscal e gestor de contrato que atuarão em conformidade com o regulamento específico do 
Município. 

8.0 CRITÉRIOSDERECEBIMENTOEDEPAGAMENTO(Art.6º,XXIII,gdaLei 14.133/21) 
Recebimento 

Os Material serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. (Art. 40, II da Lei 14.133/21) 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, 

devendosersubstituídosnoprazode5(cinco)dias,acontardanotificaçãodacontratada,àssuasc
ustas,sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar  

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. (Art. 40, II da Lei 14.133/21) 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente  
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

 Liquidação 
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art.7º,§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -se a  
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso IV do art. 78 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

O prazo 

de 

validade; 

a data da 

emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou 

circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,estáficarásobrestadaatéqueocontratadopro

videncieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a  

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o  
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 Prazo e Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente de titularidade do contratado indicada na licitação. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a  

ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentementedopercentualdetributoinseridonaplani lha,quandohouver,s
erãoretidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.0 FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, h da Lei 
14.133/21) 

A seleção do fornecedor é uma etapa crucial no processo de 
contratação pública, pois visa garantir que a Administração Pública escolha o 

fornecedor mais apto a cumprir as condições do contrato, ao melhor preço e com as 

melhores condições de qualidade, prazo e eficiência.A Lei nº14.133/2021 

estabelece diretrizes claras sobre os  critérios e a forma de seleção do fornecedor, 

buscando promover a competitividade,  a transparência e a isenção nas 

contratações. 

Forma de Seleção 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 6º, XXIII, h, define que a forma de 
seleção do fornecedor será escolhida conforme o tipo de objeto a ser 
contratado, considerando a natureza do fornecimento e as 
necessidades do contrato. As formas de seleção podem ser 

classificadas em dois tipos principais: 

1. Pregão: Preferencialmente, a Administração Pública adotará o pregão como 

modalidade para contratações de bens e serviços comuns. O pregão pode ser realizado 
de forma presencial ou eletrônica, sendo utilizado principalmente para aquisição de 

produtos ou contratação de serviços comuns, cujos preços possam ser facilmente 
comparados.  

2.Concorrência:Quando a contratação envolver bens ou serviços especiais, ou em 

casos de alta complexidade, pode ser realizada por meio da concorrência, onde todos os 

interessados, desde que atendam aos requisitos, podem participar. A concorrência é uma 
modalidade mais rigorosa, sendo necessária quando os requisitos do contrato exigem 

maior verificação da qualificação do fornecedor. 

3. Outras Modalidades:A Lei nº 14.133/2021 também prevê outras modalidades de 
seleção, como a tomada de preços, convite, concurso, leilão, entre outras, dependendo 
das especificações do objeto a ser contratado e do valor envolvido. 

Critérios de Seleção 

O critério de seleção visa garantir que o fornecedores colhidos seja o mais capacitado 
para cumprir o contrato, atendendo às condições estabelecidas pela Administração. Os 

critérios de seleção podem ser definidos conforme o tipo de contratação e o objeto, e 
incluem: 
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1. Melhor Preço: O critério de menor preço é o mais comum,especialmente quando o 

objeto a ser contratado é de fácil padronização, como bens e serviços comuns. O 
fornecedor que apresentar a proposta com o menor preço, que atenda às condições de 

habilitação e aos requisitos técnicos do edital, será selecionado. 
2. Melhor Técnica: Quando o contrato envolve serviços que demandam maior 

especialização técnica, a melhor técnica será o critério adotado para a seleção do 
fornecedor. Nesse caso, o julgamento das propostas leva em conta a qualificação 
técnica do fornecedor e sua capacidade para executar o objeto com excelência. O 
critério de melhor técnica pode ser combinado com o menor preço, formando uma 
proposta técnica e de custo.  
3. 3.Técnica e Preço:Em algumas situações,a 

Administração opta por um critério misto, combinando a qualificação técnica com o menor 
preço. Nesse caso, a proposta técnica (que avalia a competência, experiência e 

capacidade do fornecedor) é levada em conta, juntamente com o preço. Esse modelo é 
comum quando o objeto envolve complexidade técnica, mas também precisa ser viável 
economicamente. 

4. Maior Lance ou Oferta: Este critério é utilizado, especialmente em leilões, quando a 
contratação envolve bens móveis, imóveis ou direitos a serem vendidos para a 

Administração Pública. No leilão, o fornecedor que apresentar o maior lance ou oferta 

será selecionado. 
5. MaiorDesconto:Quandoocritériodeseleçãoforbaseadoemdesconto,ofornecedorqueofer
eceromaior desconto sobre os preços ou valores estabelecidos no edital será 
selecionado. Esse critério é comum em contratos de fornecimento contínuo, onde o valor 

do fornecimento é fixado inicialmente, mas o fornecedor oferece descontos para tornar a 
proposta mais competitiva. 6. Avaliação de Qualificação Técnica e de Cumprimento de 
Normas: Em determinados casos, o critério de seleção também pode se basear na 
qualificação técnica do fornecedor, incluindo a  experiência prévia em contratos 
semelhantes, a qualificação de seus profissionais, a capacidade de produção e 
atendimento, e o cumprimento de normas ambientais, de saúde e de segurança. 

 
ProcedimentosparaSeleçãodoFornecedor 

O processo de seleção do fornecedor, além de definir o critério a ser 
utilizado, deve seguir uma série de procedimentos formais para garantir a legalidade e a 
transparência do processo licitatório, conforme os seguintes passos: 

1. Publicação do Edital: O processo inicia com a publicação do edital, que deverá conter 
todas as informações essenciais sobre a contratação, como objeto, requisitos técnicos, 

condições de habilitação, critérios de julgamento, e prazo para submissão das propostas. 

2. Recebimento das Propostas: Após a divulgação do edital, os fornecedores 

interessados apresentarão suas 
propostasconformeascondiçõesestabelecidas.Aspropostaspodemincluirdocumentoscomo
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preço, técnica, garantias, e outras condições necessárias.  

3. 3.Julgamento das Propostas: Após o recebimento das propostas, será realizado o 

julgamento com base no critério escolhido (menor preço, melhor técnica, técnica e preço, 
etc.). A comissão responsável pela seleção avaliará as propostas e classificará os 
fornecedores conforme os critérios estabelecidos no edital. 
4. Habilitação: Após o julgamento das propostas, os fornecedores classificados serão 

habilitados para confirmar que atendem aos requisitos legais, técnicos e fiscais exigidos 
no edital. A habilitação será feita com base na documentação apresentada pelos 

fornecedores. 
5. AdjudicaçãoeHomologação:Concluídoojulgamentoeahabilitação,ovencedorseráadjudic

adooobjeto da contratação, e o resultado final será homologado pela autoridade 
competente, permitindo o início da execução do contrato. 

 
Garantias e Contratação 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece também que, dependendo do tipo de contrato, o 
fornecedor vencedor pode ser exigido a apresentar garantias de execução contratual, que 

visam assegurar o cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, como seguro- 
garantia, fiança bancária ou caução em dinheiro ou bens. 

9.5 Transparência e 

Competitividade 

A seleção do fornecedor deve ser conduzida de forma transparente e isenta, garantindo a 

competitividade e a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública, sempre 
em conformidade com os princípios de moralidade administrativa, legalidade, 
impessoalidade e publicidade. Dessa forma, as contratações públicas têm como objetivo 
alcançar o melhor custo-benefício para a sociedade e evitar favorecimentos ou práticas 
fraudulentas.                                                                                                            
10.0 Previsão Orçamentária 

A Previsão Orçamentária é um dos aspectos essenciais no planejamento e execução das 

contratações públicas, conforme estipulado pela Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de 
Licitações e Contratos). O Art. 6º, XXIII, i trata da necessidade de assegurar que as 
contratações realizadas pela Administração Pública estejam em conformidade com as 
previsões orçamentárias, ou seja, que o processo licitatório tenha recursos financeiros já 
previstos e disponíveis no orçamento público para sua execução. 

ConceitodePrevisãoOrçamentária 

A Previsão Orçamentária refere-se à inclusão, dentro do orçamento público, de um valor 
específico destinado à realização de despesas com contratos administrativos, como 

contratações de obras, serviços, compras e alienações.Antes de iniciar qualquer processo 
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licitatório, a Administração Pública deve assegurar que exista dotação orçamentária 

suficiente para cobrir as despesas com a contratação que será realizada, conforme as 
disposições legais que regem o orçamento público. 

RequisitosdaPrevisãoOrçamentária 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, para que a contratação pública seja válida, é 
imprescindível que a dotação orçamentária para o objeto da licitação esteja claramente 
prevista no orçamento anual da Administração, e que o montante financeiro necessário 

para a execução do contrato esteja disponível no momento da formalização do processo 
licitatório. 

O cumprimento da Previsão Orçamentária obedece a alguns requisitos: 

1. Dotação Orçamentária Específica: Deve ser especificado, no orçamento, um valor 
determinado e destinado ao objeto da licitação. A alocação de recursos precisa estar 

claramente identificada no orçamento aprovado para o exercício financeiro em questão 
(Lei Orçamentária Anual - LOA). Não é permitido iniciar um processo licitatório sem que 

haja uma previsão orçamentária correspondente. 2. Disponibilidade Financeira: A 
disponibilidade financeira se refere à existência de fundos suficientes no orçamento para 
o pagamento da despesa prevista. A Administração Pública não pode formalizar ou 

celebrar contratos caso não haja disponibilidade de recursos no orçamento ou crédito 
adicional para cobrir a despesa.A disponibilidade financeira deve ser verificada ao longo 

de todo o processo, desde a elaboração do edital até a assinatura do contrato. 

3.Adequação aos Planos de Trabalho: A contratação deve estar alinhada com o 
planejamento orçamentário e com as ações previstas nos planos de trabalho das 
entidades públicas. Para que a contratação tenha validade, ela deve estar relacionada 

com os objetivos estabelecidos e as metas de execução financeira definidas para o 
exercício fiscal. 

 Procedimentos para Verificação da Previsão Orçamentária Para garantir a 

conformidade da Previsão Orçamentária, a Administração Pública deve adotar os 

seguintes procedimentos: 

1. Verificação no Orçamento Anual: Antes de iniciar o processo licitatório, a autoridade 

responsável deve verificar se o valor necessário para  a contratação está previsto no 
orçamento do exercício financeiro. Essa 
verificaçãoéfeitaconsultandoaLeiOrçamentáriaAnual(LOA),quedeterminaasreceitaseasde
spesasque podem ser realizadas pelo poder público. 

2. Cautela na Execução de Despesas: A Administração deve ter cautela para que, ao 
iniciar a licitação, o processo de execução das despesas esteja bem planejado e que a 

dotação orçamentária tenha sido apropriada corretamente para a execução do objeto. 
Isso implica na gestão adequada dos recursos, evitando que as contratações 

comprometam o equilíbrio fiscal. 
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3. Créditos Adicionais e Alterações Orçamentárias: 

4. Caso a previsão orçamentária inicial não seja suficiente para cobrir a despesa com a 

contratação, pode ser necessário solicitar créditos adicionais (suplementares ou 
especiais) ao orçamento, que autorizem a transferência de recursos para garantir a 

viabilidade da contratação. Nesse caso, o processo licitatório só  pode ser iniciado após a 
devida alteração orçamentária. 

5. Registro e Transparência:Todos os documentos que comprovem a previsão 
orçamentária (como relatórios orçamentários, notas fiscais, etc.) devem ser devidamente 

registrados e mantidos para auditoria e transparência do processo. A publicação dos 
valores e das previsões deve ser feita de forma acessível ao público, garantindo que o 
processo licitatório esteja em conformidade com os princípios da publicidade e da 

moralidade administrativa.       

10.4 Exceções à Previsão Orçamentária 

A Lei nº 14.133/2021, em algumas situações, permite que a Administração 

Pública realize contratações sem a necessidade de previsão orçamentária prévia. Essas 
exceções são previstas para casos excepcionais, como: 

1. Contratação Urgente: Em situações excepcionais e de urgência, como desastres 
naturais, emergências de 

saúdepública,ououtrassituaçõesimprevistas,aAdministraçãopoderealizarcontrataçõessem
anecessidade de previsão orçamentária previamente estabelecida. Nesse caso, o gestor 

público deve justificar a urgência e a necessidade da contratação para a sua efetivação 
imediata. 

2. Créditos Adicionais: A falta de previsão orçamentária pode ser corrigida 
posteriormente com a abertura de créditos adicionais, ou seja, quando o orçamento é 

alterado para incluir novas despesas, com a devida autorização legislativa. No entanto, a 

execução do contrato só ocorrerá após a formalização dessa alteração no orçamento. 
 
10.5 Responsabilidades e Consequências 

O não cumprimento da previsão orçamentária pode acarretar diversas consequências 
jurídicas, financeiras e administrativas para os gestores públicos, incluindo: 

1. Responsabilidade do Gestor: O gestor público que autorizar a realização de licitação 
sem que haja a 

devidaprevisãoorçamentáriapoderáserresponsabilizadoporirregularidadesouatémesmopo
rimprobidade administrativa.  

2. 2.Invalidade do Contrato: 

Caso o contrato seja celebrado sem a previsão orçamentária necessária, este poderá ser 
considerado nulo ou irregular, o que poderá gerar a anulação do contrato e a restituição 
de valores pagos, com consequente responsabilização dos envolvidos. 
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3. Sanções Administrativas e Financeiras: A falta de previsão orçamentária também 

pode gerar sanções administrativas e financeiras, como o bloqueio de recursos, a 
suspensão de novos contratos e o controle rigoroso de novos processos licitatórios. 

10.6 Conclusão 

A Previsão Orçamentária é uma etapa essencial na contratação pública, uma vez que 
garante a legalidade, a regularidade fiscal e a responsabilidade da Administração Pública 

na gestão de seus recursos. O cumprimento das normas orçamentárias assegura que as 
contratações realizadas não ultrapassem os limites do orçamento aprovado, 

proporcionando transparência, responsabilidade fiscal e eficiência na execução dos 
contratos administrativos.  

SEMOSP 

02.04 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 04.122.0005.2022- Manutenção das 

Atividades da SEMOSP  

Material de Consumo 

33.90.30.00 

Material Permanente 

 44.90.52.00 

 DAS PENALIDADES/SANÇÕES: 

O Art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos  

Administrativos) estabelecem o regime de penalidades e sanções que podem ser 
aplicadas aos fornecedores ou contratados que descumprir em as cláusulas do contrato 
ou as disposições da legislação aplicável. As sanções visam garantir o cumprimento das 
obrigações contratuais e assegurar a moralidade, legalidade e eficiência na gestão 
pública. 

 Tipos de Penalidades e Sanções 

A Lei nº 14.133/2021 enumera diversas penalidades que podem ser aplicadas, conforme 
a gravidade da infração cometida. Estas penalidades podem ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativa, dependendo da situação. As principais penalidades previstas no 

Art. 155 da Lei nº 14.133/21 são: 

1. Advertência: A penalidade mais branda, aplicada em situações em que a infração é de 

menor gravidade.A advertência tem caráter preventivo e educativo, sendo uma forma de 
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alertar o contratado sobre o descumprimento de suas obrigações contratuais, sem 

acarretar efeitos financeiros significativos. 
2. Multa: A multa é uma penalidade financeira, aplicada quando o contratado descumprir 

as cláusulas do contrato ou as obrigações previstas na licitação. A multa pode ser de 
natureza compensatória ou punitiva, e seu valor deve estar previamente estipulado no 
contrato. A Lei nº 14.133/2021 permite a aplicação de multas em caso de: o Atraso na 

execução do objeto contratual. 
O Descumprimento de obrigações de qualidade, quantidade ou condições estabelecidas 
no contrato. 

o Inexecução parcial ou total do contrato. 

O valor da multa pode ser fixado de forma diária, mensal ou por frações do objeto 

contratado, conforme a natureza da infração. 

3. Suspensão de direitos de contratar com a Administração Pública: Em casos mais 

graves de infração, o contratado pode ser suspenso de participar de novas licitações e 
contratos com a Administração Pública, por um período determinado, conforme o 
estabelecido no contrato. A suspensão pode ser temporária, e o contratado pode ter 

seus direitos de contratar restringidos por um prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da 
gravidade da infração cometida. 

4. Declaração de inidoneidade: Em casos extremamente graves de descumprimento, 
como fraude, corrupção ou comportamento desonesto, o contratado pode ser declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, indefinidamente. A 
declaração de inidoneidade é a 

Penalidade mais severa e implica na proibição de participação em futuras licitações e 
contratos com qualquer órgão ou entidade pública. 

5. Rescisão contratual: Em situações de descumprimento total ou parcial do contrato, a 
Administração Pública pode rescindir o contrato com o fornecedor, sem prejuízo de 

outras penalidades que possam ser aplicadas. A rescisão pode ocorrer por culpa do 
contratado ou por motivo de interesse público (ex.: necessidade de alteração do projeto 

ou serviços).  
 
Hipóteses de Aplicação das Penalidades 

As penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 são aplicáveis em diferentes situações, 
tais como: 

1. Inexecução do contrato: Quando o contratado não cumpre total ou parcialmente suas 
obrigações contratuais. A inexecução pode ser tanto parcial (em parte do objeto 

contratado) quanto total (em toda a execução do contrato). 

3. Atraso na execução do contrato: Quando o contratado atrasar a entrega dos bens ou 
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a execução dos serviços, em desacordo com o cronograma estabelecido no contrato, 

poderá ser penalizado com multa diária ou outras penalidades previstas. 
4. Qualidade inferior ao estipulado: Quando os produtos ou serviços entregues não 
atendem às especificações técnicas estabelecidas no contrato, o contratado poderá ser 
multado e ser obrigado a corrigiras falhas, sob pena de aplicação de outras sanções. 
5. Fraude ou falsificação de documentos: Se o contratado for responsável por fraudar ou 

apresentar documentos falsificados para fins de licitação ou execução contratual, poderá 
ser declarado inidôneo e ficar impedido de contratar com a Administração Pública. 

6. Descumprimento das condições de habilitação: Caso se comprove que o contratado 
deixou de atender aos requisitos de habilitação ou se houver alteração nas condições 

que levaram à sua habilitação, o contrato pode ser rescindido e o fornecedor pode ser 

penalizado. 
7. Irregularidades fiscais ou trabalhistas: O não cumprimento das obrigações fiscais e 

trabalhistas do contratado, como a falta de pagamento de tributos ou direitos dos 
trabalhadores, poderá resultar em penalidades severas, incluindo a declaração de 

inidoneidade 
 Procedimento para Aplicação das Penalidades O procedimento para a aplicação das 

penalidades deve seguir as normas de devido processo legal e direitos de defesa ao 
contratado, que deve ser notificado das infrações cometidas e ser dado o direito de 

justificar e contestar a penalidade proposta. O processo de aplicação de penalidades 
envolve as seguintes etapas: 

1. NotificaçãodoContratado:Ocontratadodeverásernotificadoformalmentesobreainfraçãoco

metida, comadescriçãodainfraçãoeapenalidadequeestásendoaplicada,concedendo-
lheoprazopara manifestação e defesa. 

2. ManifestaçãodoContratado:Ocontratadotemodireitodeapresentarsuadefesa,sejaparaco

ntestara infração, justificar o descumprimento, ou apresentar atenuantes para a 
aplicação da penalidade. 
3. AnálisedaDefesa:AAdministraçãoPúblicaanalisaráasjustificativasoudefesasapresentad

aspelo contratado e tomará uma decisão sobre a aplicação ou não da penalidade. 
4. Decisão Administrativa: A autoridade competente da Administração Pública decidirá 

sobre a aplicação ou não da penalidade, levando em conta os argumentos apresentados 

pelo contratado e as provas disponíveis. 

5. ImposiçãodaPenalidade:Apósadecisãoadministrativa,apenalidadeseráformalmenteapli

cada, podendo ser uma multa, suspensão de direitos, rescisão contratual ou outra 

sanção. 

 Consequências da não Aplicação das Penalidades a não aplicação das penalidades 
previstas em caso de infração pode resultar em: 

1. Prejuízos para a Administração Pública: A não imposição de penalidades pode gerar 
distorções no processo contratual, permitindo que fornecedores descumpram suas 
obrigações sem sofrer as consequências legais. 
2. Ineficácia das Licitações: A falta de aplicação das penalidades pode afetar a eficácia e 

a credibilidade do processo licitatório, prejudicando a competitividade e a transparência 
nas futuras contratações públicas. 
 Considerações Finais as penalidades previstas pela Leinº14.133/2021 visam garantir 
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a regularidade e a eficácia das contratações públicas, estabelecendo um sistema de 
sanções proporcional 

à gravidade das infrações cometidas. A aplicação adequada das penalidades é essencial 
para manter a integridade dos processos licitatórios e para assegurar que os contratos 

sejam cumpridos de acordo com as condições previamente estabelecidas.As penalidades 
também funcionam como um mecanismo de prevenção de irregularidades, 

desestimulando o descumprimento contratual e promovendo um ambiente de maior 

transparência e responsabilidade na gestão pública. 

 

 

Pimenteiras do Oeste,08 de julho de 2025 

Elaborado por: Daniely Camacho 
Machado  

Aprovado por: Mauro Cesar Costa 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

  
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 21/2025 
DATA DE ELABORAÇÃO: 02/07/2025 

  
Observações Iniciais: 

  

Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 
198/2023, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP´S). 

  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo 
assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação e embasar o termo de 
referência/projeto básico/plano de trabalho, que somente será elaborado se a contratação 

for considerada viável. 
  

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos 
(normas, regras, preceitos e legislações) que disciplinam os 
materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, 

além de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as 
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inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do 
fornecedor e execução do objeto.   

  
1- CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

  
Material de Consumo 

33.90.30.00 
Material Permanente 
44.90.52.00 

 
 

 
2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

  

A aquisição dos materiais descritos é crucial para a execução das atividades, sem eles os 
serviços ficam parados, para a melhoria contínua dos serviços prestados pela Secretaria 

de obras e serviços públicos/SEMOSP ao município. A alocação adequada desses 
recursos permitirá o cumprimento com os serviços p restados ao município, por 
exemplo, Manutenções estradas, edificações, reformas, podas, limpezas das ruas, 

praças, prédios como escolas, hospital, quadras, prefeitura, Coletas de lixo tanto 
urbana como rural, pinturas desde prédios como meio fio da rua, cova, entre 

outros, garantindo a eficiência operacional, permitindo assim que os serviços sejam 

feitos, a segurança dos colaboradores e a melhoria da infraestrutura, em conformidade 
com as normas e diretrizes estabelecidas. 

  
Exemplo, Garantia da Segurança e Eficiência Operacional: A aquisição de EPIs é 

diretamente relacionada ao objetivo de assegurar a segurança dos colaboradores e a 

eficiência operacional. Os EPIs são essenciais para a proteção dos trabalhadores em 
atividades de risco 
Materiais Permanentes 

Também temos o material permanente como motosserras, escadas, geladeira, calibrado 
entre outros, que também serão utilizadas com a mesma intuição de serviços gerais. 

A geladeira e o fogão e para ser substituir na cozinha da Secretaria municipal de obras e 
serviços públicos/SEMOSP, que não estão funcionando total mente, o tamanho da 

geladeira não e adequado a necessidade e já foi concertada varias vezes podendo 
estragar de vez e assim perder os alimentos e o fogão não tem forno e umas bocas já 
estão falhando assim dando gasto a mais com gás. 
Motosserra: Necessária para a execução de serviços de poda, desmatamento e 

manutenção de áreas verdes. Sem este equipamento, a execução de tais tarefas seria 

menos eficiente e poderia acarretar riscos à segurança. 
Geladeira: Para armazenar adequadamente alimentos e materiais que requerem 

refrigeração, garantindo condições adequadas para a conservação e o uso eficiente dos 

recursos. 
  



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    57                                                    26/05/2025 
 

3- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 
  

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratação PAC, na classificação 

orçamentária 44.90.52.99 outros bens permanentes 33.90.30.99 Outros Materiais de 
Consumo, contudo, tem previsão no PPA, LOA e LDO, motivo pelo qual optamos por 

adquirir o item neste momento, devido a necessidade. O item a ser adquirido foi 
submetido a apreciação da autoridade competente, que aprovou a compra/contratação 
nos moldes e quantitativos constantes neste ETP.  

  
https://transparencia.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/do

wnload.php?id_doc=006727&extencao=PDF 
  
 44.90.52.99  outros bens permanentes  33.90.30.99 Outros Materiais de Consumo 

  
  
4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

  
Material de consumo e material permanente o material a ser fornecido, deverá estar de 

acordo com as normas e especificações do IMETRO, apresentando as devidas 
documentações necessárias para fins de comprovação de boa qualidade nos produtos, os 

produtos tem que ter mínimo 6 meses de validade, garantia mínima de 1 ano, a empresa 
terá que realizar a entrega dos produtos na secretaria de OBRAS/SEMOSP, e se algum 
produto não estiver de acordo, falhando ou estragado devera ser substituído em até 5 

dias útil por um novo. deverá garantir um fornecimento transparente. 
  
5- LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

  
Foi feito levantamento mediante ao processo do ano anterior. 

- Processo nº 226/2022 
- Processo nº 537/2023 
- E pesquisa de preço dos itens que não tinham no processo 537/2023 

   
https://www.mercadolivre.com.br/ 

 
 
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-

ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-
ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-

nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXr
vD_BwE 
 

 
https://www.brastemp.com.br/geladeira-duplex-frost-free-brastemp-461-litros-branca-

brm56fb/p?idsku=326125870&gad_source=1&gad_campaignid=21141584351&gbraid=0A

https://transparencia.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006727&extencao=PDF
https://transparencia.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006727&extencao=PDF
https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXrvD_BwE
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXrvD_BwE
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXrvD_BwE
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXrvD_BwE
https://www.gazin.com.br/produto/geladeira-electrolux-490l-frost-free-autosense-inverter-ib7/7491/branco/220-volts?utm_source=google&utm_medium=google-ads&gad_source=1&gad_campaignid=22561450479&gbraid=0AAAAADfPMJ1We8mR-nqHra6B2J1Tq6bHK&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYASABEgJXrvD_BwE
https://www.brastemp.com.br/geladeira-duplex-frost-free-brastemp-461-litros-branca-brm56fb/p?idsku=326125870&gad_source=1&gad_campaignid=21141584351&gbraid=0AAAAADJ0BqpGx2stSI5r2pqVgcJulSbOE&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYAiABEgJGm_D_BwE
https://www.brastemp.com.br/geladeira-duplex-frost-free-brastemp-461-litros-branca-brm56fb/p?idsku=326125870&gad_source=1&gad_campaignid=21141584351&gbraid=0AAAAADJ0BqpGx2stSI5r2pqVgcJulSbOE&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYAiABEgJGm_D_BwE
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AAAADJ0BqpGx2stSI5r2pqVgcJulSbOE&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iws

OEAQYAiABEgJGm_D_BwE 
 
 
  
6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:  

  
São 68 itens para a secretaria de obras trabalhar para o município por 12 meses, dados 
de quantidade e de itens passado por o Gilberto Pereira Santos que trabalham no setor e 

sabem da necessidade e também baseado no processo anterior. 
  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

1 003.001.157 PEDRA SEIXO 400,00 MT 

2 001.018.587 AREIA MEDIA. 1.500,00 MT³ 

3 003.001.216 PREGO EM AÇO GALVANIZADO 26X84 100,00 KILO 

4 001.009.447 PREGO 17X27 COM CABEÇA 50,00 KILO 

5 001.003.478 PREGO 18X24 COM CABEÇA 50,00 KILO 

6 001.003.479 
VASSOURA GARI REFORÇADA, RESISTENTE, 

TAMANHO 40 CM COM CABO. 
80,00 UND 

7 003.001.201 CAL BRANCO PARA PINTURA 8KG 1.000,00 SC 

8 001.013.029 MARTELO DE UNHA 29MM CABO DE MADEIRA 10,00 UN 

9 003.001.251 SACO DE CIMENTO DE 25 KILO 6.000,00 UN 

10 012.001.335 LIMA CHATA 8 POLEGADAS 100,00 UN 

11 003.001.168 TIJOLO 6 FUROS 5.000,00 UN 

12 001.018.293 ESTOPA DE PANO 500,00 KILO 

13 001.003.368 LAMINA ROÇADEIRA 2 PONTA FURO 2.5 150,00 UN 

14 001.003.410 
PA QUADRADA DE 25CM X 95CM, COM CABO 
DE MADEIRA DE 120 CM 

10,00 UN 

15 001.003.360 
CARRINHO DE MAO CAÇAMBA DE AÇO 60 

LITROS 
6,00 UN 

16 001.007.062 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) 1.000,00 UN 

17 012.001.337 ENXADA LARGA 2.5 COM CABO 10,00 UN 

18 001.003.480 TABUA DE 3ª 3X30 CM 7,00 M3 

19 001.003.358 
CORRENTE PARA MOTOSSERRA 36 DENTES 

1.6 
20,00 UN 

20 001.003.414 
PICARETA DE 442 MM DE COMPRIMENTO E 93 

MM DE LARGURA COM CABO DE 90 CM 
5,00 UN 

21 001.013.036 TRENA 5 METROS 5,00 UN 

22 045.001.021 
TRENA DE AÇO 10 METROS 10X25MM 
EMBORRACHADA COM TRAVA PROFISSIONAL 

TRENA DE AÇO 10 METROS 10X25MM 

5,00 UN 

https://www.brastemp.com.br/geladeira-duplex-frost-free-brastemp-461-litros-branca-brm56fb/p?idsku=326125870&gad_source=1&gad_campaignid=21141584351&gbraid=0AAAAADJ0BqpGx2stSI5r2pqVgcJulSbOE&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYAiABEgJGm_D_BwE
https://www.brastemp.com.br/geladeira-duplex-frost-free-brastemp-461-litros-branca-brm56fb/p?idsku=326125870&gad_source=1&gad_campaignid=21141584351&gbraid=0AAAAADJ0BqpGx2stSI5r2pqVgcJulSbOE&gclid=EAIaIQobChMIirSoktKvjgMVvlRIAB15iwsOEAQYAiABEgJGm_D_BwE
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

EMBORRACHADA COM TRAVA PROFISSIONAL 

23 003.001.271 ARAME COZIDO FIO 16MM 15,00 KG 

24 001.003.428 
LIMA REDONDA PARA MOTOSSERRA 
(LIMATAO) 5MM 

50,00 UN 

25 001.003.429 
LIMA REDONDA PARA MOTOSSERRA 
(LIMATAO) 5,2 MM 

50,00 UN 

26 001.003.430 
DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 110 MM X 20 

MM 
30,00 UN 

27 001.003.431 
DISCO PARA CORTE DE CONCRETO 110 MM X 

20 MM 
30,00 UN 

28 001.003.489 
VASSOURA LAVA PARABRISA COM CABO 

EXTENSIVEL 
2,00 UN 

29 001.003.491 
TESOURAO BICO DE PAPAGAIO CABO 

EXTENSIVEL 
4,00 UN 

30 001.003.493 
COLHER DE PEDREIRO 7 - 8 POLEGADAS EM 

AÇO INOXIDAVEL COM CABO 
6,00 UN 

31 001.013.037 CARRETEL LINHA DE PEDREIRO 1 FIO 100 MT 4,00 UN 

32 001.009.451 FACAO DE 20 POLEGADAS 20,00 UN 

33 001.003.495 
LINHA DE PEDREIRO NYLON ROLO COM 100 
METROS 

10,00 UN 

34 001.003.496 ESQUADRO DE ALUMINIO-80X100CM 2,00 UN 

35 001.003.497 NIVEL DE PEDREIRO DE ALUMINIO 80 CM 4,00 UN 

36 001.009.859 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 20 LITROS 3,00 UN 

37 001.003.499 
FORCADO PARA CASCALHO, 10 DENTES, 
CABO DE MADEIRA 71 CM 

4,00 UN 

38 001.003.426 SERRA CIRCULAR 220 V. 1,00 UN 

39 001.003.427 SERRA MARMORE 110 V. 1,00 UN 

40 003.001.267 
VASSOURA DE JARDIM 22 DENTES PLASTICA 

COM CABO DE 120 CM 
100,00 UND 

41 003.001.273 
PNEU PARA CARRIOLA/CARRINHO DE MAO 

COM CAMARA, TAMANHO 3.25X8 2 LONAS 
5,00 UN 

42 003.001.274 
KIT PARAFUSADEIRA/FURADEIRA BIVOLT 

MINIMO 12 VOLTS 
2,00 UN 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 

Med. 

1 001.003.477 
LUVAS LATEX NEOPREX AZUL E AMARELA 
TAMANHO Nº 10 

400,00 PR 

2 001.009.506 OCULOS PROTEÇAO INDIVIDUAL 120,00 UN 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

3 001.013.014 
PROTETOR FACIAL COM TELA ACO PARA 
ROCADEIRA 

16,00 UN 

4 001.003.424 GARRAFA TERMICA PARA AGUA DE 5 LITROS 10,00 UND 

5 001.003.423 GARRAFA TERMICA PARA AGUA DE 3 LITROS 10,00 UND 

6 003.001.272 LUVA DE PANO- ALGODAO TAMANHO 10 100,00 UN 

7 001.003.494 
CONE FLEXIVEL EMBORRACHADO 
75CM/ALTURA, DE SINALIZAÇAO OBRAS E 

TRANSITO 

20,00 UN 

8 003.001.266 
PROTETOR ABAFADOR DE RUIDO PARA 

OUVIDO TIPO CONCHA 
50,00 UND 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 

Med. 

1 001.015.008 VENENO PARA FOLHA LARGA DE 20 LITROS 8,00 GL 

2 001.015.010 
VENENO PARA FORMIGAS LAVA PE DE 1 
LITRO 

60,00 LT 

3 001.015.009 
VENENO PARA FOLHA ESTREITA DE 20 

LITROS 
10,00 GL 

4 001.003.481 
SHAMPOO AUTOMOTIVO COM CERA, 

CONCENTRADO PARA CARROS 
500,00 LT 

5 001.003.484 
LIMPA ALUMINIO CONCENTRADO PARA LAVAR 

CARROS 
600,00 LT 

6 003.001.268 
DESENGRAXANTE CONCENTRADO PARA 

CARROS 
500,00 LTS 

7 003.001.269 
DETERGENTE ALCALINO DESENGRAXANTE 

CONCENTRADO AUTOMOTIVO 
500,00 LTS 

8 003.001.270 DESINCRUSTANTE ACIDO CONCENTRADO 600,00 LTS 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 

Med. 

1 003.001.276 

MOTOSSERRA PEQUENA A COMBUSTAO COM 

POTENCIA MINIMA DE 3.1 CV COM SABRE DE 
16 POLEGADAS COM CORRENTE. 

1,00 UN 

2 039.001.007 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS TIPO MESA DE AÇO 
INOX ANTIDERRAPANTES, MEDINDO 22 X 50 X 
56 CM (A X L X P) PESO 3,9 KG. 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS TIPO MESA DE AÇO 
INOX ANTIDERRAPANTES, MEDINDO 22 X 50 X 

56 CM (A X L X P) PESO 3,9 KG. 

1,00 UN 

3 001.003.502 GELADEIRA FROST FREE BRANCO 110V COM 1,00 UN 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

483L ACIMA. 

4 001.003.416 
ESCADA EXTENSIVEL DE FIBRA DE 36 

DEGRAU FECHADA ANTI FERRUGEM 
2,00 UN 

5 001.003.500 ESCADA ARTICULADA 24 DEGRAUS 2,00 UN 

6 001.003.488 CALIBRADOR DIGITAL DE PNEU BIVOLT 1,00 UN 

7 001.003.504 
FURADEIRA E PARAFUSADEIRA DE IMPACTO 
BIVOLT 

1,00 UN 

8 003.001.275 
MOTOSSERRA GRANDE A COMBUSTAO COM 
POTENCIA MINIMA DE 5.3 CV COM SABRE DE 

20 POLEGADA E COM CORRENTE. 

1,00 UN 

9 003.001.277 
SOPRADOR COSTAL A GASOLINA, DE 2.5 HP A 

3.8 HP MINIMO. 
1,00 UN 

10 026.001.064 

FREEZER HORIZONTAL, COM DUAS TAMPAS, 

CAPACIDADE MINIMA DE 417 LT A 450 LT, 
BIVOLT. 

1,00 UN 

  
  
7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Total 

1 003.001.157 PEDRA SEIXO 400,00 MT 180,00 72.000,00 

2 001.018.587 AREIA MEDIA. 1.500,00 MT³ 84,30 126.450,00 

3 003.001.216 
PREGO EM AÇO 

GALVANIZADO 26X84 
100,00 KILO 33,80 3.380,00 

4 001.009.447 PREGO 17X27 COM CABEÇA 50,00 KILO 18,00 900,00 

5 001.003.478 PREGO 18X24 COM CABEÇA 50,00 KILO 18,000 900,00 

6 001.003.479 
VASSOURA GARI 
REFORÇADA, RESISTENTE, 

TAMANHO 40 CM COM CABO. 

80,00 UND 28,00 2.240,00 

7 003.001.201 
CAL BRANCO PARA PINTURA 

8KG 
1.000,00 SC 17,85 17.850,00 

8 001.013.029 
MARTELO DE UNHA 29MM 

CABO DE MADEIRA 
10,00 UN 49,00 490,00 

9 003.001.251 
SACO DE CIMENTO DE 25 

KILO 
6.000,00 UN 29,15 174.900,00 

10 012.001.335 LIMA CHATA 8 POLEGADAS 100,00 UN 14,00 1.400,00 

11 003.001.168 TIJOLO 6 FUROS 5.000,00 UN 1,00 5.000,00 

12 001.018.293 ESTOPA DE PANO 500,00 KILO 24,00 12.000,00 

13 001.003.368 LAMINA ROÇADEIRA 2 PONTA 150,00 UN 30,00 4.500,00 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Total 

FURO 2.5 

14 001.003.410 

PA QUADRADA DE 25CM X 

95CM, COM CABO DE 
MADEIRA DE 120 CM 

10,00 UN 35,00 350,00 

15 001.003.360 
CARRINHO DE MAO 
CAÇAMBA DE AÇO 60 LITROS 

6,00 UN 130,00 780,00 

16 001.007.062 
FIXADOR DE CAL (SACHE 150 
ML) 

1.000,00 UN 1,87 1.870,00 

17 012.001.337 
ENXADA LARGA 2.5 COM 
CABO 

10,00 UN 50,00 500,00 

18 001.003.480 TABUA DE 3ª 3X30 CM 7,00 M3 593,33 4.153,33 

19 001.003.358 
CORRENTE PARA 
MOTOSSERRA 36 DENTES 1.6 

20,00 UN 98,00 1.960,00 

20 001.003.414 

PICARETA DE 442 MM DE 
COMPRIMENTO E 93 MM DE 

LARGURA COM CABO DE 90 
CM 

5,00 UN 80,00 400,00 

21 001.013.036 TRENA 5 METROS 5,00 UN 26,25 131,25 

22 045.001.021 

TRENA DE AÇO 10 METROS 

10X25MM EMBORRACHADA 
COM TRAVA PROFISSIONAL 
TRENA DE AÇO 10 METROS 

10X25MM EMBORRACHADA 
COM TRAVA PROFISSIONAL 

5,00 UN 39,00 195,00 

23 003.001.271 ARAME COZIDO FIO 16MM 15,00 KG 19,00 285,00 

24 001.003.428 
LIMA REDONDA PARA 
MOTOSSERRA (LIMATAO) 
5MM 

50,00 UN 14,00 700,00 

25 001.003.429 
LIMA REDONDA PARA 
MOTOSSERRA (LIMATAO) 5,2 

MM 

50,00 UN 14,60 730,00 

26 001.003.430 
DISCO PARA CORTE DE 

MADEIRA 110 MM X 20 MM 
30,00 UN 16,60 498,00 

27 001.003.431 
DISCO PARA CORTE DE 
CONCRETO 110 MM X 20 MM 

30,00 UN 14,60 438,00 

28 001.003.489 
VASSOURA LAVA PARABRISA 
COM CABO EXTENSIVEL 

2,00 UN 194,51 389,02 

29 001.003.491 
TESOURAO BICO DE 
PAPAGAIO CABO 
EXTENSIVEL 

4,00 UN 263,42 1.053,68 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Total 

30 001.003.493 
COLHER DE PEDREIRO 7 - 8 
POLEGADAS EM AÇO 
INOXIDAVEL COM CABO 

6,00 UN 25,67 154,02 

31 001.013.037 
CARRETEL LINHA DE 

PEDREIRO 1 FIO 100 MT 
4,00 UN 24,27 97,08 

32 001.009.451 FACAO DE 20 POLEGADAS 20,00 UN 56,13 1.122,60 

33 001.003.495 
LINHA DE PEDREIRO NYLON 
ROLO COM 100 METROS 

10,00 UN 56,13 561,30 

34 001.003.496 
ESQUADRO DE ALUMINIO-
80X100CM 

2,00 UN 202,82 405,64 

35 001.003.497 
NIVEL DE PEDREIRO DE 
ALUMINIO 80 CM 

4,00 UN 123,00 492,00 

36 001.009.859 
PULVERIZADOR COSTAL 
MANUAL 20 LITROS 

3,00 UN 343,60 1.030,80 

37 001.003.499 

FORCADO PARA CASCALHO, 

10 DENTES, CABO DE 
MADEIRA 71 CM 

4,00 UN 191,40 765,60 

38 001.003.426 SERRA CIRCULAR 220 V. 1,00 UN 379,00 379,00 

39 001.003.427 SERRA MARMORE 110 V. 1,00 UN 300,00 300,00 

40 003.001.267 
VASSOURA DE JARDIM 22 
DENTES PLASTICA COM 

CABO DE 120 CM 

100,00 UND 54,90 5.490,00 

41 003.001.273 

PNEU PARA 

CARRIOLA/CARRINHO DE 
MAO COM CAMARA, 

TAMANHO 3.25X8 2 LONAS 

5,00 UN 48,73 243,65 

42 003.001.274 

KIT 

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 
BIVOLT MINIMO 12 VOLTS 

2,00 UN 1.375,95 2.751,90 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

1 001.003.477 
LUVAS LATEX NEOPREX AZUL E 
AMARELA TAMANHO Nº 10 

400,00 PR 8,20 3.280,00 

2 001.009.506 OCULOS PROTEÇAO INDIVIDUAL 120,00 UN 8,00 960,00 

3 001.013.014 
PROTETOR FACIAL COM TELA 
ACO PARA ROCADEIRA 

16,00 UN 87,50 1.400,00 

4 001.003.424 
GARRAFA TERMICA PARA AGUA 
DE 5 LITROS 

10,00 UND 51,10 511,00 

5 001.003.423 GARRAFA TERMICA PARA AGUA 10,00 UND 48,10 481,00 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Total 

DE 3 LITROS 

6 003.001.272 
LUVA DE PANO- ALGODAO 

TAMANHO 10 
100,00 UN 14,0 701,00 

7 001.003.494 

CONE FLEXIVEL 

EMBORRACHADO 75CM/ALTURA, 
DE SINALIZAÇAO OBRAS E 

TRANSITO 

20,00 UN 78,56 1.571,2 

8 003.001.266 
PROTETOR ABAFADOR DE RUIDO 

PARA OUVIDO TIPO CONCHA 
50,00 UND 32,21 1.610,5 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 

Med. 

Vlr. 

Unit. 
Vlr. Total 

1 001.015.008 
VENENO PARA FOLHA LARGA 

DE 20 LITROS 
8,00 GL 1.274,00 10.000,00 

2 001.015.010 
VENENO PARA FORMIGAS LAVA 
PE DE 1 LITRO 

60,00 LT 105,00 6.300,00 

3 001.015.009 
VENENO PARA FOLHA 
ESTREITA DE 20 LITROS 

10,00 GL 2.948,00 29.480,00 

4 001.003.481 
SHAMPOO AUTOMOTIVO COM 
CERA, CONCENTRADO PARA 
CARROS 

500,00 LT 34,33 17.165,00 

5 001.003.484 

LIMPA ALUMINIO 

CONCENTRADO PARA LAVAR 
CARROS 

600,00 LT 41,00 24.600,00 

6 003.001.268 
DESENGRAXANTE 
CONCENTRADO PARA CARROS 

500,00 LTS 59,00 29.500,00 

7 003.001.269 
DETERGENTE ALCALINO 
DESENGRAXANTE 
CONCENTRADO AUTOMOTIVO 

500,00 LTS 41,00 20.500,00 

8 003.001.270 
DESINCRUSTANTE ACIDO 
CONCENTRADO 

600,00 LTS 41,00 24.600,00 

  

Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 

Med. 

Vlr. 

Unit. 
Vlr. Total 

1 003.001.276 

MOTOSSERRA PEQUENA 

A COMBUSTAO COM 
POTENCIA MINIMA DE 3.1 
CV COM SABRE DE 16 

POLEGADAS COM 
CORRENTE. 

1,00 UN 810,49 
810,49 
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Item Produto Descrição Quantidade 
Und. 
Med. 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Total 

2 039.001.007 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS 
TIPO MESA DE AÇO INOX 
ANTIDERRAPANTES, 

MEDINDO 22 X 50 X 56 CM 
(A X L X P) PESO 3,9 KG. 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS 
TIPO MESA DE AÇO INOX 
ANTIDERRAPANTES, 

MEDINDO 22 X 50 X 56 CM 
(A X L X P) PESO 3,9 KG. 

1,00 UN 1.426,00 1.426,00 

3 001.003.502 
GELADEIRA FROST FREE 
BRANCO 110V COM 483L 

ACIMA. 

1,00 UN 4.547,06 4.547,06 

4 001.003.416 

ESCADA EXTENSIVEL DE 

FIBRA DE 36 DEGRAU 
FECHADA ANTI 

FERRUGEM 

2,00 UN 2.450,00 4.900,00 

5 001.003.500 
ESCADA ARTICULADA 24 

DEGRAUS 
2,00 UN 1.063,56 2.127,12 

6 001.003.488 
CALIBRADOR DIGITAL DE 

PNEU BIVOLT 
1,00 UN 1.334,33 1.334,33 

7 001.003.504 

FURADEIRA E 

PARAFUSADEIRA DE 
IMPACTO BIVOLT 

1,00 UN 1.375,95 1.375,95 

8 003.001.275 

MOTOSSERRA GRANDE A 
COMBUSTAO COM 

POTENCIA MINIMA DE 5.3 
CV COM SABRE DE 20 
POLEGADA E COM 

CORRENTE. 

1,00 UN 1.839,90 1.839,90 

9 003.001.277 

SOPRADOR COSTAL A 

GASOLINA, DE 2.5 HP A 3.8 
HP MINIMO. 

1,00 UN 1.049,80 1.049,80 

10 026.001.064 

FREEZER HORIZONTAL, 
COM DUAS TAMPAS, 

CAPACIDADE MINIMA DE 
417 LT A 450 LT, BIVOLT. 

1,00 UN 4.486,33 4.486,33 

  
Com um valor estimado de 585.459,22 (quinhentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta e nove inteiros e vinte e dois centésimos), valor este conforme o processo 
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226/2022, 537/2023, e pesquisa no link, assim sendo só um valor estimado, o valor real 

será o da cotação gerado no setor de divisão de compras. 
                                                                                                  
8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

 

 

Objetivo principal da contratação e obter  os material, Produtos/material estes que são 
necessários para que a secretaria possa cumprir com suas funções/serviços com o 
município. 

Os produtos/material deve ser entregue conforme solicitado pelo secretario, conforme a 
necessidade da secretaria, quando solicitado deverá ser entregue no máximo de até 5 

dias. 
Deve ser entregue no almoxarifado localizado na rua Francisco Mendes Nery nº 1693, 
das 7:00 hrs as 13:00 hrs. 

Estes materiais foram identificados como cruciais para atender às demandas e para 
garantir a continuidade e a eficiência das atividades da Secretaria de obras e serviços 

públicos/SEMOSP, garantir o cumprimento dos serviços (Serviços gerais e manutenção 
da cidade). 
A Contratação não depende de outra, os produtos deve de ser de boa qualidade e com 

garantia mínima de 6 meses no caso não estar em bom estado deve ser substituído em 
ate 5 dias.  

  
9- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
  

Justificamos pelo parcelamento desta aquisição, para que possa ter uma ampla disputa 
de fornecedores, ter apresentações de propostas mais vantajosas, e assim evitando que 
os fornecedores não tenham os produtos para a entrega. Sendo assim obter 100% da 

aquisição.  
  

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  
Após verificação por serem itens em específicos a serem adquiridos, observou-se que 

não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

  
11- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  
  

Esta aquisição está de acordo com o planejamento, pois se trata de um material que se 
torna indispensável para o uso da secretaria de obras para a realização dos se rviços em 

continuidade.  
  
12- RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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Os objetivos principais da aquisição desses itens são para ser utilizados em serviços 

gerais pela Secretaria de Obras e serviços públicos, pois esses materiais são 
indispensáveis para a manutenção da cidade. 
  

13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO: 

  
a) Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados 
pela(s) empresa(s) vencedora(s); 

b) Vistoriar a entrega dos materiais pelo licitante vencedor. 
c) Comunicar à contratada toda e qualquer alteração relacionada com o objeto deste 

registro. 
d) Realizar os pagamentos à contratante no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
Realização dos Exames, juntamente com a Nota Fiscal certificada e Certidões em anexa. 

  
  
14- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:  

  
O uso do cimento tem diversos impactos ambientais ao longo de seu ciclo de vida, desde 

a extração de matérias-primas até o descarte de resíduos. Aqui estão alguns impactos e 
possíveis tratamentos ambientais associados ao uso do cimento: 
Impactos Ambientais do Uso do Cimento: 

  
Emissões de CO2: A produção de cimento é responsável por uma quantidade 

significativa de emissões de dióxido de carbono (CO2), tanto diretamente pela queima de 
combustíveis fósseis para aquecer fornos quanto pela descarbonatação do calcário 
durante a fabricação do clínquer. 

  
Consumo de Recursos Naturais: A extração intensiva de matérias-primas como 

calcário, argila e gesso pode levar à degradação de ecossistemas locais e à diminuição 
da biodiversidade. 
Consumo de Energia: A produção de cimento é altamente intensiva em energia, 

contribuindo para a demanda por recursos energéticos não renováveis. 
Geração de Resíduos e Efluentes: O processo de fabricação de cimento gera resíduos 

sólidos, incluindo cinzas e escórias, além de efluentes líquidos que podem conter 
substâncias tóxicas como metais pesados. 
  
Impactos na Qualidade do Ar e da Água:  As emissões de partículas durante a operação 

de fornos de cimento podem afetar a qualidade do ar local. Além disso, a disposição 

inadequada de resíduos líquidos pode contaminar os corpos d'água próximos. 
  
Tratamentos Ambientais Associados: 

Uso de Energias Alternativas: A substituição de combustíveis fósseis por energias 

renováveis ou alternativas, como biomassa, resíduos industriais e gás natural, pode 

reduzir significativamente as emissões de CO2 associadas à produção de cimento. 
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Eficiência Energética: Melhorias nos processos de produção para aumentar a eficiência 

energética dos fornos e sistemas de aquecimento podem reduzir o consumo global de 
energia. 
Captura e Armazenamento de Carbono (CCS):  A implementação de tecnologias de 

captura e armazenamento de carbono pode ajudar a capturar as emissões de CO2 antes 
que sejam liberadas na atmosfera, reduzindo assim a pegada de carbono da produção de 

cimento. 
Reciclagem e Reutilização de Resíduos:  A reciclagem de resíduos industriais, como 

cinzas e escórias, pode reduzir a quantidade de material enviado para aterros sanitários e 

minimizar a necessidade de extração de novas matérias-primas. 
Monitoramento Ambiental e Regulação: A implementação de regulamentações 

rigorosas e o monitoramento ambiental contínuo são fundamentais para garantir que as 
operações de fabricação de cimento estejam em confo rmidade com os padrões 
ambientais e para mitigar os impactos adversos. 
Desenvolvimento de Cimentos Alternativos:  Pesquisas e investimentos em novos 

materiais cimentícios, como cimentos geopoliméricos ou cimentos que incorporam 

resíduos industriais, podem oferecer alternativas mais sustentáveis e de baixo impacto 
ambiental. 
Em conclusão, embora o cimento seja essencial para o desenvolvimento infraestrutural, 

seus impactos ambientais exigem abordagens integradas e medidas de mitigação para 
minimizar seu impacto negativo no meio ambiente e na saúde humana. 

  
Impactos Ambientais do Uso de Herbicidas ou Pesticidas:  
Toxicidade para Organismos Não- Alvo: Herbicidas e pesticidas podem ter efeitos 

adversos sobre organismos não- alvo, como insetos benéficos, polinizadores (abelhas, 
borboletas), aves, e outros animais selvagens. 
Contaminação de Solos e Águas: O uso excessivo ou impróprio de herbicidas e 

pesticidas pode resultar na contaminação de solos e águas superficiais e subterrâneas, 
afetando a qualidade e a segurança dos recursos hídricos. 
Resistência de Pragas e Ervas Daninhas:  O uso contínuo de herbicidas e pesticidas 

pode levar ao desenvolvimento de resistência em populações- alvo, exigindo doses cada 
vez maiores ou alternância para produtos mais tóxicos. 
Impactos na Saúde Humana: Exposições inadvertidas ou inadequadas a herbicidas e 

pesticidas podem representar riscos à saúde humana, incluindo intoxicações agudas e 

efeitos crônicos a longo prazo. 
Perda de Biodiversidade: A contaminação ambiental e os impactos adversos sobre os 

habitats naturais podem contribuir para a perda de biodiversidade e a redução da 

resiliência dos ecossistemas. 
Tratamentos Ambientais e Medidas Mitigadoras:  

Uso Racional e Planejado: Implementar práticas agrícolas integradas que incluam o uso 

racional e criterioso de herbicidas e pesticidas, aplicados apenas quando necessário e 
seguindo as recomendações técnicas adequadas. 
Monitoramento Ambiental: Realizar monitoramento regular da qualidade do solo e da 

água para detectar possíveis contaminações por herbicidas e pesticidas, permitindo 

intervenções oportunas. 
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Alternativas de Controle de Pragas e Ervas Daninhas:  Promover o uso de métodos 

alternativos de controle, como rotação de culturas, controle biológico, uso de cobertura 
morta, manejo integrado de pragas (MIP) e cultivo orgânico. 
Educação e Treinamento: Capacitar agricultores e aplicadores de herbicidas e 

pesticidas em práticas seguras de manejo, uti lização correta dos produtos e medidas de 
proteção pessoal. 
Desenvolvimento de Produtos Mais Seguros: Incentivar a pesquisa e o 

desenvolvimento de novos herbicidas e pesticidas que sejam menos tóxicos para o meio 
ambiente e organismos não-alvo, com menor persistência no ambiente. 
Legislação e Regulação: Fortalecer e fazer cumprir regulamentos ambientais rigorosos 

que regulem o registro, a aplicação e o descarte de herbicidas e pesticidas, visando 

proteger ecossistemas e a saúde pública. 
Conclusão: 

O uso de herbicidas e pesticidas é uma prática controversa devido aos seus potenciais 

impactos ambientais e na saúde. A abordagem mais sustentável envolve equilibrar a 
necessidade de controle de pragas e ervas daninha com a proteção ambiental e a saúde 

pública, utilizando práticas integradas e medidas mitigadoras para minimizar os impactos 
adversos. 
 

 
-  https://www.meuresiduo.com/news/o-impacto-dos-epis-no-meio-

ambiente/#:~:text=Degrada%C3%A7%C3%A3o%20em%20rios%20e%20sedimentos,faze
ndas%20e%20outras%20paisagens%20industriais. 
 

- https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-
trabalhadores-e-o-meio-
ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desemp

enham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambie
ntal%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%

A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20econo
mia%20circular. 
 

-  https://pt.wikipedia.org/wiki/Impacto_ambiental_do_concreto 
 

-  https://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2021/05/Cartilha-sobre-impactos-dos-
agrotoxicos-na-saude-da-populacao-e-saude-ambiental.pdf 
  

15- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
  

Concluímos a viabilização desta aquisição para atender as demandas da secretaria de 
Obras e serviços públicos, tendo em vista que sem esses materiais não seria possível 
fazer as manutenções continua da cidade e suas diversas necessidades a serem 

executadas em diversos setores. 
 
  

https://www.meuresiduo.com/news/o-impacto-dos-epis-no-meio-ambiente/#:~:text=Degrada%C3%A7%C3%A3o%20em%20rios%20e%20sedimentos,fazendas%20e%20outras%20paisagens%20industriais
https://www.meuresiduo.com/news/o-impacto-dos-epis-no-meio-ambiente/#:~:text=Degrada%C3%A7%C3%A3o%20em%20rios%20e%20sedimentos,fazendas%20e%20outras%20paisagens%20industriais
https://www.meuresiduo.com/news/o-impacto-dos-epis-no-meio-ambiente/#:~:text=Degrada%C3%A7%C3%A3o%20em%20rios%20e%20sedimentos,fazendas%20e%20outras%20paisagens%20industriais
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://dakhia.com.br/blog/inovacoes-sustentaveis-para-epis-como-proteger-trabalhadores-e-o-meio-ambiente/#:~:text=Os%20equipamentos%20de%20prote%C3%A7%C3%A3o%20desempenham%20um%20papel,compostos%2C%20podem%20ter%20um%20impacto%20ambiental%20significativo.&text=Al%C3%A9m%20disso%2C%20o%20uso%20de%20pl%C3%A1sticos%20reciclados,carbono%2C%20ajudando%20a%20promover%20uma%20economia%20circular
https://pt.wikipedia.org/wiki/Impacto_ambiental_do_concreto
https://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2021/05/Cartilha-sobre-impactos-dos-agrotoxicos-na-saude-da-populacao-e-saude-ambiental.pdf
https://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2021/05/Cartilha-sobre-impactos-dos-agrotoxicos-na-saude-da-populacao-e-saude-ambiental.pdf
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16- ANEXOS 

  
Fotos da pesquisa dos produtos que não tinha no processo do ano anterior anexa ao 
processo no ID nº  277731  
  
17- RESPONSÁVEIS: 

  
  
  

  
                                                      ___________________________ 

Mauro Cesar Costa 
Secretário De Obras 

Responsável 

  
  

                                                        ___________________________ 

Daniely C. Machado 
Agente Administrativo 

Elaboração  
  

  
  
  

  

 
. 

ANÁLISE DE RISCO  

 

 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 423/2025-SEMOSP 
 
01 - Risco - Fase de Planejamento; 

 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade 
Alta (    ) 
Média ( x ) 

Baixa   (    ) 

Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do 
escopo. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação e 

administrativos 

Ação de Contingência Responsável 

Restabelecimento da demanda Equipe de Planejamento 
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da Contratação 

 
2 - Risco - Fase de Licitação; 

 

Risco 3 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

Probabilidade 

Alta     (    ) 

Média (    ) 
Baixa   ( x 
) 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, 

atraso no recebimento 

Ação Preventiva Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita 

aderência às disposições dos normativos aplicados à 
contratação. 

Equipe de Planejamento 

da Contratação e 
administrativos 

Ação de Contingência Responsável 

Qualificação da equipe em ETP e TR 
Equipe de Planejamento 

da Contratação e 

administrativos 

 
3 - Risco - Gestão de Contrato; 

 

Risco 4 
Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e 

sanções, entre outros. 

Probabilidade 
Alta     (    ) 
Média ( x ) 

Baixa   (    ) 

Dano potencial 

Equipe da dispensa 

Ação Preventiva Responsável 

Suspensão da dispensa Equipe de dispensa 

Ação de Contingência Responsável 

 

 
4 - Risco - Recebimento e Distribuição; 

 

Risco 5 
Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade 

Alta     (    ) 

Média (    ) 
Baixa   ( x 

) 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos 
financeiros a Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 
contratuais e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 

responsabilidades dos fiscais. 
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor 
do Contrato 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    72                                                    26/05/2025 
 

contratual 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 
fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor 

do Contrato 

 

  

Risco 6 
Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 

FGTS da Contratada. 

Probabilidade 

Alta     (    ) 
Média ( x ) 

Baixa   (    ) 
 

Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de 
contrato. Conhecimento dos termos contratuais. 

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 
Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 
Contrato. 

Avaliação Qualitativa dos Riscos 

  
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na 

contratação. 
  

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA Media ALTA 

Risco  Risco  -  

Risco  Risco  - 

 
Risco  - 

 
- - 

Pimenteiras do Oeste, 29 de maio de 2025. 
 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    73                                                    26/05/2025 
 

 
 

ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

__________________________,____ de ____________ de _____. 

 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato.  

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2o  A não regularização da documentação, no prazo 

previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no TÍTULO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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IV - DAS IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - DAS 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  da  Lei no 

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação”. 

 

1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. A empresa vencedora do Pregão deverá anexar no sitio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, até duas (02) horas após o encerramento da disputa, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, e as documentações de 

habilitação descritas no subitem 1.2., sendo que somente em casos excepcionais e 

devidamente justificado será permitido o envio dos mesmos pelos e-mails: 

pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br ou cplpimenteiras@gmail.com 

 

Para habilitarem-se no certame, os interessados deverão apresentar os 

documentos abaixo: 

 

1.2. HABILITAÇÃO: 

 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou 

Cartório da sede da licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
https://www.licitanet.com.br/
mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. (NR); 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação (ver 

modelo conforme Anexo II) 

Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (ver modelo 

conforme Anexo VII); 

Declaração do Menor de acordo com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da constituição 

Federal de 1988. Conforme modelo anexo VI. 

Declaração de Inexistência de Servidores Públicos do Quadro de Pessoal, 

conforme Anexo VIII 

Declaração de Inidoneidade conforme modelo constante do Anexo IX 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que fornece ou já forneceu produtos/serviços. 

Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021 

 

1.3. Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021, 

comprovando os seguinte índices: 

 

a) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, 
devendo obter resultado superior a 1 (um): 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
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As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, juntado ao 
balanço. 
 
b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral). 

 

 

 

1.4. Atendendo as normas dos Convênios Federais e Estaduais como condição 

prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

 

a) Serão consultados, pelo pregoeiro, para fins de habilitação e constitui meio de provas: 

 

I. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores; 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

 

II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a 

depender da natureza da sanção aplicada; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada ;   

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

b.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

b.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

b.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

b.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

OBS. Com o advento da Lei nº 13.726/2018, a autenticação cartorária deixa de ser 

obrigatória, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o 

original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 

1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa 

oficial ou ainda autenticada por servidor da Administração Pública de qualquer das 

esferas públicas. 

 

http://(/
http://(/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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1.5.1. Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com 

vistas à agilizar os procedimentos de análise da documentação. 

 

1.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 

 

1.7. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 

1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

Nome de Fantasia: _____________________________________________________  

Razão Social: ___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO (  ) 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro: __________________________Município:_____________________________ 

Estado: _________________________           CEP: _____________________________  

Fone/Fax:_____________________E-MAIL:__________________________________ 

Conta Corrente nº______________ Agência nº___________ Banco ________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa:_______________________________ 

CPF:_____________________________RG:__________________________________  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

 

 

Lote 01 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PEDRA SEIXO  400 Mt    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 02 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

 AREIA MEDIA.  1500 Mt3   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 03 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
PREGO EM AÇO 

GALVANIZADO 26X84 
 100 Kg  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 04 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
PREGO 17X27 COM 

CABEÇA 
 50 Kg  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 05 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
PREGO 18X24 COM 

CABEÇA 
 50 Kg  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 06  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

 

VASSOURA GARI 

REFORÇADA, 

RESISTENTE, TAMANHO 

40 CM COM CABO. 

 80 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 07 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CAL BRANCO PARA  1000 Und    
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PINTURA 8KG 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 08 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

MARTELO DE UNHA 

29MM CABO DE 

MADEIRA 

 10 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 09 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
SACO DE CIMENTO DE 

25 KILO 
 6000 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 10 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LIMA CHATA 8 

POLEGADAS 
 100 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 11 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 TIJOLO 6 FUROS  5000 Und   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 12 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ESTOPA DE PANO  500 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 13 
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Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LAMINA ROÇADEIRA 2 

PONTA FURO 2.5 
 150 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 14 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

 

PA QUADRADA DE 25CM 

X 95CM, COM CABO DE 

MADEIRA DE 120 CM 

 10 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 15 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CARRINHO DE MAO 

CAÇAMBA DE AÇO 60 

LITROS 

 06 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 16 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FIXADOR DE CAL 

(SACHE 150 ML) 
 1000 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 17 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ENXADA LARGA 2.5 COM 

CABO 
 10 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 18 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 TABUA DE 3ª 3X30 CM  07 M3    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 19 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CORRENTE PARA 

MOTOSSERRA 36 

DENTES 1.6 

 20 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 20 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PICARETA DE 442 MM 

DE COMPRIMENTO E 93 

MM DE LARGURA COM 

CABO DE 90 CM 

 05 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 21 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 TRENA 5 METROS  05 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 22 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

TRENA DE AÇO 10 

METROS 10X25MM 

EMBORRACHADA COM 

TRAVA PROFISSIONAL 

TRENA DE AÇO 10 

METROS 10X25MM 

EMBORRACHADA COM 

TRAVA PROFISSIONAL 

 05 Und  
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 23 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ARAME COZIDO FIO 

16MM 
 15 Kg  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 24 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LIMA REDONDA PARA 
MOTOSSERRA 

(LIMATAO) 5MM 

 50 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 25 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

LIMA REDONDA PARA 

MOTOSSERRA 

(LIMATAO) 5,2 MM 

 50 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 26 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

DISCO PARA CORTE DE 

MADEIRA 110 MM X 20 

MM 

 30  Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 27 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
DISCO PARA CORTE DE 

CONCRETO 110 MM X 20 
 30 Und  

 
 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    86                                                    26/05/2025 
 

MM 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 28 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VASSOURA LAVA 
PARABRISA COM CABO 

EXTENSIVEL 

 02 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 29 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

TESOURAO BICO DE 

PAPAGAIO CABO 

EXTENSIVEL 

 04 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 30 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

COLHER DE PEDREIRO 

7 - 8 POLEGADAS EM 

AÇO INOXIDAVEL COM 

CABO 

 06 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 31 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CARRETEL LINHA DE 

PEDREIRO 1 FIO 100 MT 
 04 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 32 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 
FACAO DE 20 

POLEGADAS 
 20 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 33 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

LINHA DE PEDREIRO 

NYLON ROLO COM 100 

METROS 

 10 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 34 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ESQUADRO DE 

ALUMINIO-80X100CM 
 02  Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 35 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
NIVEL DE PEDREIRO DE 

ALUMINIO 80 CM 
 04 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 36  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
PULVERIZADOR COSTAL 

MANUAL 20 LITROS 
 03 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 37 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FORCADO PARA 

CASCALHO, 10 DENTES, 
 04 Und  
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CABO DE MADEIRA 71 

CM 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 38 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SERRA CIRCULAR 220 V.  01 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote39 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
SERRA MARMORE 110 

V. 
 01 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 40  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VASSOURA DE JARDIM 

22 DENTES PLASTICA 
COM CABO DE 120 CM 

 100 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 41 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PNEU PARA 

CARRIOLA/CARRINHO 

DE MAO COM CAMARA, 

TAMANHO 3.25X8 2 

LONAS 

 05 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 42 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 

KIT 

PARAFUSADEIRA/FURA

DEIRA BIVOLT MINIMO 

12 VOLTS 

 02 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 43 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

LUVAS LATEX NEOPREX 

AZUL E AMARELA 

TAMANHO Nº 10 

 400 par 

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 44 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
OCULOS PROTEÇAO 

INDIVIDUAL 
 120 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 45 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PROTETOR FACIAL COM 

TELA ACO PARA 

ROCADEIRA 

 16 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 46 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

GARRAFA TERMICA 

PARA AGUA DE 5 

LITROS 

 10 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 47 
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Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

GARRAFA TERMICA 

PARA AGUA DE 3 

LITROS 

 10 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 48 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LUVA DE PANO- 

ALGODAO TAMANHO 10 
 100 Par  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 49 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CONE FLEXIVEL 

EMBORRACHADO 

75CM/ALTURA, DE 

SINALIZAÇAO OBRAS E 

TRANSITO 

 20 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 50 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PROTETOR ABAFADOR 

DE RUIDO PARA 

OUVIDO TIPO CONCHA 

 50 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 51 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VENENO PARA FOLHA 

LARGA DE 20 LITROS  08 Gl 
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 52 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

VENENO PARA 

FORMIGAS LAVA PE DE 

1 LITRO 

 60 Lts  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 53 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VENENO PARA FOLHA 

ESTREITA DE 20 LITROS 
 10 Gl  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 54 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SHAMPOO 

AUTOMOTIVO COM 

CERA, CONCENTRADO 

PARA CARROS 

 500 Lts  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 55 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

LIMPA ALUMINIO 

CONCENTRADO PARA 

LAVAR CARROS 

 600 Lts  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 56 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 DESENGRAXANTE  500 Lts    



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    92                                                    26/05/2025 
 

CONCENTRADO PARA 

CARROS 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 57 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

DETERGENTE ALCALINO 

DESENGRAXANTE 

CONCENTRADO 

AUTOMOTIVO 

 500 Lts  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 58 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
DESINCRUSTANTE 

ACIDO CONCENTRADO 
 600 Lts  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 59 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

MOTOSSERRA 

PEQUENA A 

COMBUSTAO COM 

POTENCIA MINIMA DE 

3.1 CV COM SABRE DE 

16 POLEGADAS COM 

CORRENTE 

 01 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 60 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

FOGÃO Á GÁS 4 BOCAS 

TIPO MESA DE AÇO 

INOX 

 01 Und  
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ANTIDERRAPANTES, 

MEDINDO 22 X 50 X 56 

CM (A X L X P) PESO 3,9 

KG. 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 61 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

GELADEIRA FROST 

FREE BRANCO 110V 

mínimo COM 483L  

 01 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 62 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ESCADA EXTENSIVEL 

DE FIBRA DE 36 

DEGRAU FECHADA ANTI 

FERRUGEM 

 02 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 
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Lote 63 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ESCADA ARTICULADA 

24 DEGRAUS 
 02 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 64 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CALIBRADOR DIGITAL 

DE PNEU BIVOLT 
 01 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 65 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

FURADEIRA E 

PARAFUSADEIRA DE 

IMPACTO BIVOLT 

 01 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 66 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

MOTOSSERRA GRANDE 

A COMBUSTAO COM 

POTENCIA MINIMA DE 

5.3 CV COM SABRE DE 

20 POLEGADA E COM 

CORRENTE. 

 01 Und  

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 

Lote 68 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 

SOPRADOR COSTAL A 

GASOLINA, DE 2.5 HP A 

3.8 HP MINIMO. 

 01 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 68 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

FREEZER HORIZONTAL, 

COM DUAS TAMPAS, 

CAPACIDADE MINIMA DE 

417 LT A 450 LT, BIVOLT. 

 01 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 

 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ..................................... 

 

 

As despesas decorrentes da contratação dos serviços do presente 

certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

A empresa __________________________________ declara que 

estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
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DA ENTREGA DO OBJETO:   Os itens solicitados deverão ser entregues  no 

almoxarifado municipal, Rua Francisco Mendes Nery, anexo a secretaria de 

obras, no horário das 07h00min às 13h00min horas de segunda a  sexta-feira.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses 

contados a partir da assinatura do Termo Contratual. 

 

DA GARANTIA: Conforme termo de referencia. 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

 

Condições de Pagamento: Conforme termo de referencia. 

. 

_______________________________,____ de ____________ de ______. 

_______________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIMENTEIRAS DO OESTE  - RO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

CONTRATO PARA QUE ENTRE SI FAZEM O PREFEITURA DE  

PIMENTEIRAS DO OESTE - RO  E A EMPRESA 

________________ 

 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, Estado de Rondônia, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.592.473/0001-98, com sede na Avenida Brasil, 893, Bairro 

Centro - Pimenteira do Oeste - RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 

Sra. Valeria Aparecida Marcelino Garcia , brasileira, casada, Agente Político, portador 

da Cédula de Identidade RG sob o nº xxxx sob o nºxxxxxxxx, residente e domiciliado sito 

à Rua Francisco xxxx nº xxx - Centro, nesta cidade de Pimenteiras do Oeste (RO), 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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DIGITAL Nº423/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abri l de 

2021, Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, Decreto Municipal Nº 200/2023 de 28 

de dezembro de 2023, Decreto Federal nº 11.462/2023 de 31/03/2023, Decreto Federal nº 

10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de  

dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar 

nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 008/2025  

Processo 414/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é objeto o Registro de Preços para Aquisição 

material de  construção, ferragens em geral, eletrodoméstico e outros, (SEMOSP), 

Valor estimado R$ 678.981,59 (seiscentos e setenta e oito mil novecentos e  oito 

reais e cinquenta e nove centavos ) nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por 

igual período até o limite de 5 anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, admitida somente em casos excepcionais e devidamente 

justificada nos autos mediante autorização prévia e expressa da Administração Municipal; 

 

4.1.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes do Contrato 

 

4.1.2. A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende de autorização prévia 

do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1.3. Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado apresentará à 

Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

4.2. É vedada qualquer subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO e DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.4. Da retenção dos impostos: 

 

a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda – IR quanto aos 

pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas 

premissas constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 

2012 e seus anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 
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mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. Em 

conformidade com o Decreto Municipal Nº 160/2023 de  31 de Outubro de 

2023; 

b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas para que 

observem o disposto no Decreto retromencionado. 

5.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do Orçamento Estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente  de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral 

de Preços do Mercado IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto em conformidade com o estabelecido no edital e termo de 

referência; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual o u Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.2. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Os materiais/produtos / serviços ficam isentos de apresentação de garantia e assistência 

técnica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

10.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    113                                                    26/05/2025 
 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos . 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

12.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sites oficiais, na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de  Cerejeiras - RO para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza seus efeitos legais e 

jurídicos. 

 

 

Pimenteiras do Oeste - RO, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Pela Contratante:                                Pela Contratada: 

 

_____________________________    ___________________ 

            

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Função 

Prefeita Municipal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª. ____________ 

 

2ª. ____________ 

 

Visto: Procurador Jurídico. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a __(endereço 

completo)__, (município), declara, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação na 

Modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob - SRP 008/2025,  que a empresa não 

utiliza menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e 

nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal. 

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO DE 

PESSOAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a 

__(endereço completo)__, (município), declara sob as penas da Lei, em atendimento ao 

exigido no Edital de Licitação de Pregão em sua forma Eletrônica - SRP 008/2025, que 

não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado do Poder Executivo do Município  PIMENTEIRAS DO OESTE  – RO, ou 

Sociedade de Economia Mista do Órgão Contratante, exercendo funções técnicas, 

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, 

sediada na __(endereço completo)__, (município), Estado de _______, CEP ______, 

através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento na Lei e do Edital 

DECLARA, sob as penas da lei, que: Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo 

em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como que 

até a presente data não sofreu quaisquer punições junto a Prefeitura Municipal de 

Pimenteiras do Oeste – RO. 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

_____________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

 

__________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO X 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº423/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, sediada Avenida 

Brasil, 893- Bairro Centro, CEP 79.997-000, inscrito no CNPJ/MF sob N º 

01.592.473/0001-98, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 

portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, sob  REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2025, 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º414/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 

2023, Decreto Municipal Nº 200/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto Federal nº 

11.462/2023 de 31/03/2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 

43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e 

demais legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição material 

de  construção, ferragens em geral, eletrodoméstico e outros,  (SEMOSP), Valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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estimado R$ 678.981,59 (seiscentos e setenta e oito mil novecentos e  oito reais e 

cinquenta e nove centavos ),especificados no item 01 do Termo de Referência, anexo I 

do edital de Licitação Nº SRP 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na proposta são 

as que seguem: 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a  Secretaria Municipal de Obras (SEMOSP) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantita tivos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2  tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 

Pregão Eletrônico 008/2025                                    124                                                    26/05/2025 
 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a  que se refere o 

item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra ticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o  

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quanti tativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a  entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid.  Preço 

Total 

 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

 
Mauro Cesar Costa 
Secretário de Obras 
Decreto: 103/2023 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 


